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DECISÃO MONOCRÁTICA
                                                               

PROCESSUAL  CIVIL  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –
AÇÃO DE COBRANÇA C/C DANOS MATERIAIS
–  DPVAT  –  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  –
IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE  PROMOVIDA  -
SEGURADORA –  PRELIMINAR SUSCITADA DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA E SENTENÇA ULTRA
PETITA  –  REJEIÇÃO  –   MÉRITO  –
INSURGIMENTO  ACERCA  DA  CORREÇÃO
MONETÁRIA  –  PLEITO  PELA  INCIDÊNCIA  A
PARTIR  DO  AJUIZAMENTO  DA  DEMANDA  –
IMPOSSIBILIDADE – INÍCIO DO NUMERÁRIO A
PARTIR  DO EVENTO DANOSO –  INCIDÊNCIA
DA  SÚMULA  43  DO  STJ  –  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA  –  DESCARACTERIZADA  –
ACOLHIMENTO  DO  PLEITO  AUTORAL  -
HARMONIA COM O PARQUET – SEGUIMENTO
NEGADO DO APELO.

-  1ª  Preliminar  suscitada  pelo  apelante:  O
pagamento  relativo  ao  seguro  DPVAT pode  ser
requerido a qualquer das seguradoras integrantes
do  consórcio  que  opera  o  referido  seguro,
podendo  a  parte  interessada  escolher  a
seguradora de sua preferência. Rejeição.

-  Diante da necessária aplicação do art. 20, §4º,
do  CPC,  a  condenação  referente  a  verba
honorária  sucumbencial  deve  ser  mantida  na
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quantia  de  R$ 1.000,00 (hum mil  reais),  o  que,
corresponde à dificuldade exigida para a causa. 

-  Mérito:  “Incide  correção  monetária  sobre
dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo
prejuízo” (Súmula  43,  do  STJ),  precedentes
desta Corte Judicante.

- Descaracterizada está a sucumbência recíproca
quando  não  houver  acolhimento  parcial  dos
pedidos das partes, e sim a procedência do pleito
autoral, no quantum entendido como devido.

VISTOS, etc.,

José William Medeiros de Almeida interpôs Ação de Cobrança
c/c Danos Materiais, em face da Porto Seguro Cia de Seguros Gerais, alegando
que  em  17/07/2012,  sofreu  um  acidente  automobilístico  que  lhe  acarretou
ferimentos e fratura. Aduz na inicial que teve uma despesa médica no valor de
R$2.700,00 (dois  mil  e setecentos reais),  requerendo a procedência do seu
pedido.

Juntou documentos.

O  promovido  apresentou  contestação,  rebatendo  os  fatos
alegados, em audiência, fls. 49/55.

O MM. Juiz  a quo, às fls.67/72, julgou procedente, a demanda,
condenando  o  promovido  ao  pagamento  de  R$1.117,14  (hum  mil,  cento  e
dezessete  reais  e  quatorze  centavos)  com juros  moratórios  fixados  em 1%
(hum por cento) a.m. a partir da citação e correção monetária com termo inicial
da data do evento danoso, bem como honorários advocatícios em R$1.000,00
(hum mil reais).

Embargos opostos e julgados, fls. 74/79 e 85/86.

Irresignado, o promovido apelou, fls. 98/106, e em suas razões
recursais suscita, preliminarmente, a substituição do polo passivo da demanda,
bem como a nulidade da sentença por ser ultra petita, referente ao valor fixado
a título de honorários advocatícios e alteração do marco inicial  da correção
monetária,  caso contrário  a  observação na sucumbência recíproca.  Por fim,
pugna pelo provimento do recurso.

Contrarrazões  apresentadas,  pelas  autoras,  oportunidade  que
requer a manutenção do decisum a quo, fls. 113/117.

A douta Procuradoria Geral de Justiça, instada a se pronunciar,
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ofertou parecer de fls.124/127 opinando pelo desprovimento do recurso.

É o breve relato.

DECIDO.

PRELIMINARES DO APELO

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

Aduz  o  apelante  que,  o  dever  de  responder  a  ação  é  a
Seguradora  Líder  dos  Consórcios,  conforme a  Resolução SUSEP/CNSP Nº
154, de 08/12/06.

Ora,  tal  argumento  não  pode  prosperar,  pois  o  pagamento
relativo  ao  seguro  DPVAT pode  ser  requerido  a  qualquer  das  seguradoras
integrantes  do  consórcio  que  opera  o  referido  seguro,  podendo  a  parte
interessada escolher a seguradora de sua preferência, inclusive, essa questão
já foi dirimida pelo juízo singular com acerto e justiça.

Nesse entendimento, o TJPB já decidiu:

PROCESSO  CIVIL.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
INOCORRÊNCIA.  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
INEXISTÊNCIA DE  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO
PRÉVIO.  DESNECESSIDADE.  REJEIÇÃO  DAS
PRELIMINARES.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  DPVAT.
DEBILIDADE  PERMANENTE.  FIXAÇÃO  DO  VALOR
INDENIZATÓRIO.  MANUTENÇÃO.  JUROS  DE  MORA.
CITAÇÃO  SÚMULA  426,  DO  STJ.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DO  EVENTO
DANOSO SÚMULA 43,  DO STJ.  DESPROVIMENTO DO
RECURSO.  - Preliminar  de  Ilegitimidade  Passiva.  A
escolha  da  seguradora  contra  quem  vai  litigar  o
beneficiário do seguro DPVAT pertence tão somente a
este,  não  sendo  oponível  a  resolução  do  CNSP que
criou a entidade líder das seguradoras. - Preliminar de
Falta  de  Interesse  de  agir.  Não  se  pode  exigir  o  prévio
requerimento administrativo do pagamento do DPVAT para
que  a  vítima  de  acidente  ou  o  beneficiário  do  seguro
postule-o judicialmente, sob pena de afronta ao princípio da
inafastabilidade  da  jurisdição.  Além  disso,  resta
comprovada a existência de uma pretensão resistida se a
ré não efetua o pagamento do seguro após a citação.  -
Mérito.  Constatada  a  invalidez  permanente,  o  valor  da
indenização  DPVAT  deve  observar  o  disposto  na  Lei
vigente  à  data  do  sinistro,  atribuindo-se  o  valor  da
indenização com base na gravidade e na irreversibilidade
do dano causado à vítima. - ... No caso de ilícito contratual,
situação do DPVAT, os juros de mora são devidos a contar
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da  citação.  Precedentes.  II.  Agravo  improvido.  AgRg  no
REsp 954.209/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4a T,
DJ 19/11/2007.  -  Incide correção monetária  sobre  dívida
por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo Súmula 43,
do  STJ.  GRIFO  NOSSO  -  (TJPB  -  Processo:
00120090152115001  -  Relator:  DES.  LEANDRO  DOS
SANTOS - Orgão Julgador: 1 CAMARA CIVEL – DATA
DO JULGAMENTO – 30/04/2013)

Portanto, não merece guarida tal suscitação. Rejeição que se
impõe.

NULIDADE DA SENTENÇA POR SER   ULTRA PETITA

Alega o apelante que o magistrado proferiu sentença diversa do
requerido, vez que o autor requereu a condenação em honorários advocatícios
em 20% (vinte por cento) sobre a condenação e o fixado foi de R$1.000,00
(hum mil reais).

 
Ora, prescreve o Código de Processo Civil, em seu artigo 20, §

4º,  do CPC,  o  qual  norteia  ainda o julgador,  quanto aos critérios  que deve
considerar para sua fixação. Vejamos: 

[...]

"§  4º Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação
ou for  vencida  a  Fazenda Pública,  e  nas  execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados
consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a,  b e  c  do parágrafo anterior ".
(destaques acrescidos). 

No caso em comento,  o  patrono da parte  autora realizou um
trabalho  satisfatório,  respeitando  o  seu  grau  de  zelo,  percebe-se  que  este
dispendeu esforços para elaboração da peça inicial, com audiência de instrução
no feito, embargos opostos, exigindo, dessa forma, maior complexidade jurídica
nem dispêndio pelo patrono legal.

Destarte,  ante  a  necessária  aplicação  do  dispositivo  acima,
entendo que a condenação referente a verba honorária sucumbencial deve ser
mantida  na  quantia  de  R$ 1.000,00  (hum mil  reais),  o  que,  no  meu sentir,
corresponde à dificuldade exigida para a causa. 

DO MÉRITO

Passo a analisar o mérito do recurso.

Com relação a correção monetária, o apelante pugna para que
incida a partir do ajuizamento da demanda, e o magistrado de 1º grau decidiu a
partir  da  data  do  efetivo  prejuízo,  conforme  a  Súmula  nº  43,  do  Superior
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Tribunal de Justiça, que dispõe in verbis:  “Incide correção monetária sobre
dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo” (Súmula 43, do
STJ), precedentes desta Corte Judicante.

Assim pontifica a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL.  Ilegitimidade  passiva  ad  causam.
Inocorrência.  Preliminar  de falta  de interesse processual.
Inexistência  de  requerimento  administrativo  prévio.
Desnecessidade. Rejeição das preliminares. A escolha da
seguradora contra quem vai litigar o beneficiário do seguro
DPVAT pertence tão-somente a este, não sendo oponível a
resolução  do  CNSP  que  criou  a  entidade  líder  das
seguradoras.  Não  se  pode  exigir  o  prévio  requerimento
administrativo do pagamento do DPVAT para que a vítima
de  acidente  ou  o  beneficiário  do  seguro  postule-o
judicialmente,  sob  pena  de  afronta  ao  princípio  da
inafastabilidade  da  jurisdição.  Além  disso,  resta
comprovada a existência de uma pretensão resistida se a
ré  não  efetua  o  pagamento  do  seguro  após  a  citação.
APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  cobrança.  Acidente
automobilístico. Ação de cobrança c/c reparação de danos
pessoais.  Acidente  automobilístico.  DPVAT.  Debilidade
permanente da funcão da marcha.  Valor  da indenização.
Ponderação.  Lei  vigente  à  época  do  sinistro.  Lei  nº
11.482/2007. Correção  monetária  a  partir  do  evento
danoso.  Desprovimento  do  Apelo  e  Provimento  do
Recurso  Adesivo.    - Para  a  fixação  do  valor
indenizatório  devido  a  título  de  seguro  obrigatório
DPVAT, em caso de invalidez ou debilidade permanente
de membro ou função, deve ser observada a lei vigente
na  data  em que a  vítima/beneficiária  teve  ciência  do
dano e de sua irreversibilidade. Desprovimento do Apelo.
“Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo” (Súmula 43, do STJ).
Provimento do Recurso Adesivo. 
(TJPB - APELAÇÃO CÍVEL Nº  200.2010.020995-2/001 -
RELATOR  :  Des.  Leandro  dos  Santos  -  DIÁRIO  DA
JUSTIÇA-DISPONIBILIZAÇÃO: SEGUNDA-FEIRA, 15 DE
ABRIL DE 2013 -  PUBLICAÇÃO: TERÇA-FEIRA, 16 DE
ABRIL DE 2013)

Quanto a sucumbência recíproca,  resta cristalino que as partes
não foram parcialmente sucumbentes,  o  que não exige a redistribuição dos
ônus.

Assim sendo, quanto aos honorários advocatícios, fixadas pelo
magistrado,  foi  de  acordo  com  o  art.  20,  §4º,  do  CPC,  bem  como  custas
processuais, não merecendo reforma diante da assertiva do seu julgado, já que
não houve acolhimento parcial dos pedidos das partes, e sim a procedência do
pleito autoral, no quantum entendido como devido.
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Dessa forma,  não merece reforma a  sentença objurgada,  por
encontrar-se inserida na Lei de Regência.

Ante o exposto, em harmonia com o Parquet, e fulcro no art. 557,
caput, do  CPC,  monocraticamente,  rejeito  as  preliminares  suscitadas e
NEGO SEGUIMENTO AO APELO,  mantendo a sentença em todos os seus
termos.

P.I.

João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                          Relator 
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